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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

RESOLUÇÃO DE MESA Nº 37-A, DE 24 DE JULHO DE 2024

Prorroga o prazo da Comissão Parlamentar de Inquérito criada para apurar o passivo atuarial do Fundo de Previdência e se houve negligência em não abertura de processos de contratação de servidores nos últimos dez anos.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições que lhe são asseguradas pela legislação em vigor, F A Z   S A B E R, que promulga a seguinte:

Art. 1º Fica prorrogado o prazo por mais noventa dias para que a Comissão Parlamentar de Inquérito criada para apurar o passivo atuarial do Fundo de Previdência e se houve negligência em não abertura de processos de contratação de servidores nos últimos dez anos, conclua os seus trabalhos, na forma de disposto no art. 68 do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 2º Esta Resolução de Mesa entra em vigor na data da sua publicação.

	Câmara Municipal de Três Passos, em 24 de julho de 2024.
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